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_ LEI N2.155, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1980 _ 

"Dispóe sobre crédito adicional–su-
plementar e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, 

Estado de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
de Indiaporã decreta e eu promulgo 

a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 – Fica o Chefe do Poder Executiva_ 

obedecidas as disposições legais, autorizado a proceder 	a 

abertura de um crédito adicional–suplementar, na importância' 
de Cr$-610.000,00(seissentos e deis mil cruzeiros), para su-
plementaçao das seguintes verbas do orçamento vigente,a sa_ 

ber: – 
PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito  
3132./03.07.0202.02.Outros serviços e Encargos—Cr$100.000,00 

SETOR DE _EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ensino de Primeiro Grau  
3111./08.42.1882.05.Pessoal civil 	 Cr$200.000,00 

3120./08.42.1882.05.Material de Consumo 	Cr$ 50.000,00 

SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Administra ao do Setor de Obras e Servi os Munici •ais 
3132./16.91.5722.09.0utros Serviços e Encargos 	Cr$ 30.000,00 

Serviço Munici al de Estradas de Roda.xem 

3111./16.88.5342.11.Pessoal Civil 	 C4210.000,00 

DESPESAS GERAIS DO MUNICIPIO 
1%0 

Despesas Gerais da Administra ao 
3111./03.07.02M2.13.0utros Serviços e Encargos..Cr$-20.000,00 

Total 	 Cr$610.000,00 

Parágrafo rnico – O valor do presente crédito 

correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, DE ACORDO COM A 
TENDÊNCIA DO EXERC/CIO. 
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Lei n2.155, de 25/11/80. 	 (02)— — — 

ARTIGO 22 — Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç'Oes contrárias. 

Registrada e publicada por afixação no lugar 

de costume nesta Prefeitura Municipal c arquivamento no 

Cartório de Registro Civil locar, 	supra. 
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